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Ata de Abertura da Licitação 
 
Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2025, às 09h30min, na Prefeitura Municipal 
de Guarará, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, reuniram-se para a abertura de Licitação n° 
122/2025, instaurada na modalidade de Pregão Presencial n° 38/2025, objeto licitado: 
Contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria 
técnica para instrumentalização adequada de propostas para captação de recursos, 
execução de serviços de acompanhamento de convênios estaduais e federais, além 
de suporte institucional ao chefe do executivo em compromissos oficiais. Devido 
ausência de um membro da Equipe de Apoio e Suplente foi nomeada “Ad Hoc o Sr. Bernardo 

Rodrigues de Menezes (assessor de compras e licitações)”. Presente a este ato apena o senhor: 
DENILSON DA SILVA FERRAZ, com a Identificação n° 753.388.316-00 representando a 
empresa DENILSON FERRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONVÊNIOS LTDA, 
que verificou a entrega das declarações de adequação da empresa às condições de 
habilitação exigidas pelo edital, bem como os envelopes de proposta e de habilitação 
devidamente lacrados, o que foi conferido por todos e rubricados. Iniciaram os trabalhos 
com a abertura do envelope relativo à proposta, passando o pregoeiro a aceitar lances 
contidos em relatório anexo a esta ata, o qual culminou com o seguinte resultado final: a 
empresa interessada:  
DENILSON FERRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONVÊNIOS LTDA para o 
serviço:  
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VAL. MENSAL VAL. TOTAL 

1 

ASSESSORIA E CONSULTORIA PARA INSTRUMENTALIZAÇÃO ADEQUADA DE 
PROPOSTAS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS. EXECUTAR SERVIÇOS DE 
CONSULTORIAS PRÉVIAS E CORRECIONAIS NO SENTIDO DE ADEQUAR OS 
COMPORTAMENTOS ADMINISTRATIVOS ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS EM ESPECIAL, 
CONVÊNIOS. ASSESSORAR O CHEFE DO EXECUTIVO EM VIAGENS E REUNIÕES, 
ESTANDO DISPONÍVEL PARA EVENTUAIS CONVOCAÇÕES DE TRABALHO NO 
PERÍODO NOTURNO OU EM FINAIS DE SEMANA PARA REUNIÕES. DEVERÁ AINDA 
ESTAR DISPONÍVEL PARA A REALIZAÇÃO DE VIAGENS A BRASÍLIA, BELO 
HORIZONTE, JUIZ DE FORA, E OUTRAS CIDADES, ACOMPANHANDO O GESTOR 
MUNICIPAL EM EVENTOS E COMPROMISSOS OFICIAS NESTAS LOCALIDADES 
PRESTAR ASSISTÊNCIA JUNTO AOS ÓRGÃOS EXECUTIVOS DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTADUAL ACOMPANHANDO RECURSOS E PRESTAÇÕES DE CONTAS EM 
CONVÊNIOS E TOMADA DE CONTAS, ATUANDO PONTUALMENTE NA CONDUÇÃO 
DE PROCESSOS E DE DESEMBARAÇOS NOS CADASTROS, NO SENTIDO DE DAR 
MAIOR CELERIDADE AO ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS E PROTOCOLOS. 
REALIZAR OS SERVIÇOS ATRAVÉS DE PROFISSIONAL COM EXPERIÊNCIA NAS 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA E ASSESSORIA OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO. ASSESSORIA PARA INSTRUMENTALIZAÇÃO ADEQUADA A 
PRODUÇÃO DE PROPOSTAS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DO MUNICÍPIO. ACOMPANHAMENTO NO PORTAL DE 
CONVÊNIOS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL DOS PROGRAMAS E EDITAIS 
DISPONÍVEIS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, DE ACORDO COM AS 
SISTEMÁTICAS E/OU PORTARIAS, DE CADA MINISTÉRIO PARA CUMPRIMENTO DE 
FORMALIDADES E FORMAS. ACOMPANHAMENTO DE AUDIÊNCIAS COM 
MINISTROS, SECRETÁRIOS, DIRETORES, TÉCNICOS E PROFISSIONAIS NOS 
MINISTÉRIOS, SECRETARIAS ESTADUAIS E DEMAIS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS NO 
PROCESSO. TREINAMENTO DE PESSOAL NA ELABORAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE PRÉ-PROJETOS, PROJETOS, PLANO DE TRABALHO E 
CONSULTA PRÉVIA, ASSESSORIA NA REALIZAÇÃO DE REUNIÕES TÉCNICAS POR 
OCASIÃO DA ELABORAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS. ASSESSORIA 
E CONSULTORIA AOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO NO SETOR DE PROJETOS, VIA 
E-MAIL E VIA TELEFÔNICA, SOBRE QUESTÕES RELACIONADAS AOS PRÉ-
PROJETOS, PLANOS DE TRABALHO, CONSULTAS PRÉVIAS E PROGRAMAS 
JUNTO A ÓRGÃOS ESTADUAIS E FEDERAIS. LEVANTAMENTO DAS PRIORIDADES 
COM PROPOSTAS DE INCLUSÃO DE PROJETOS, VISANDO FIRMAR CONVÊNIOS E 
VIABILIZAR ADESÃO DE PROGRAMAS E TRANSFERÊNCIAS LEGAIS. 

SERVIÇO 
MENSAL 

12 R$ 6.900,00 R$ 82.800,00 

Iniciou - se a abertura do envelope de habilitação, tendo sido constatado que: a empresa 
interessada DENILSON FERRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONVÊNIOS LTDA, 
apresentou documentos de acordo com o edital, sendo declarada habilitada, a empresa foi 
considerada a titular da melhor oferta a vencedora do certame, tendo sido declarada 
vencedora deste pregão. Ao presente foi perguntado se pretenderia exercer direito de 
recurso nesta fase, cientificando-o que se não exercesse esse direito estaria preclusa a 
oportunidade para tal exercício. Pelo presente foi dito que: a empresa interessada: 
DENILSON FERRAZ ASSESSORIA E CONSULTORIA EM CONVÊNIOS LTDA afirmou 
renunciar ao recurso nesta fase. Diante de ausência de outros representantes ou 
procuradores presentes neste ato, nos termos do edital declara-se: definitivo o julgamento 
da fase de habilitação, nos termos do edital, torna definitivo o julgamento realizado que 
deverá ser submetido a autoridade superior para, querendo, homologá-la e adjudicar o 
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objeto ao vencedor. Nada mais havendo, foram encerrados os trabalhos e lavrada a 
presente ata que está devidamente assinada pelo Sr. Pregoeiro e sua equipe de apoio e 
participante presente. 
 
 

 

_________________________________________ 
Empresa: DENILSON FERRAZ ASSESSORIA E  
CONSULTORIA EM CONVÊNIOS LTDA 
Representante: DENILSON DA SILVA FERRAZ 
Documento: 753.388.316-00 
 
____________________________ 
Pregoeiro - Lucas William Soares 
 
_______________________________ 
Equipe de Apoio - Wilson Elias Junior 
  
___________________________________ 
Equipe de Apoio - Bernardo Rodrigues de  
Menezes nomeado Ad Hoc  


